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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 9.472, DE 14 DE MARÇO DE 2025

Institui  o  Projeto  “Museu  em
Movimento”, na Estância Turística
d e  O l í m p i a  e  d á  o u t r a s
providências.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais, e

Considerando  a  necessidade  de  promover  a
acessibilidade  cultural  e  o  desenvolvimento  educacional
das crianças do ensino fundamental de nosso município,

D E C R E T A:
Art.  1.º  Fica  instituído  o  Projeto  “Museu  em

Movimento”,  com  o  objetivo  de  proporcionar  visitas
orientadas a museus de nosso município, para alunos do
ensino  fundamental  das  escolas  da  rede  municipal  de
ensino, promovendo uma programação especial com foco
educacional.

Art. 2.º  O Projeto Museu em Movimento tem como
finalidade:

I – ampliar o repertório cultural dos estudantes;
II  –  construir  e  fortalecer  o  conceito  de  identidade

cultural;
III  –  proporcionar  vivências  educativas  em  espaços

culturais;
IV  –  estimular  o  interesse  pela  história,  arte  e

patrimônio cultural;
V  –  integrar  a  comunidade  esco lar  com  os

equipamentos  cul tura is  do  munic íp io .
Art.  3.º  A  Secretaria  Municipal  de  Educação,  em

parceria com a Secretaria Municipal de Cultura e Defesa do
Folclore,  será  responsável  pela  execução  do  projeto,
cabendo-lhes:

I  –  definir  os  museus  participantes  e  a  programação
pedagógica das visitas;

II  –  organizar  a  agenda  de  visitas  com as  escolas
municipais;

III  –  disponibilizar  transporte  e  acompanhamento
pedagógico aos alunos;

IV – desenvolver materiais educativos para apoio às
visitas;

V – monitorar e avaliar os resultados do projeto.
Art. 4.º O projeto contará com apoio de instituições

parceiras  para  viabilização  das  atividades,  podendo
envolver museus, universidades, organizações culturais e
demais interessados.

Art. 5.º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 14 de março de 2025.
EUGENIO JOSÉ ZULIANI

Prefeito Municipal

JÉSSICA MARIA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Educação

PRISCILA SENO MATHIAS NETTO FORESTI
Secretária Municipal de Cultura e Defesa do Folclore

RAQUEL CRISTINA CREPALDI RIGHETTI
Secretária Municipal da Casa Civil

Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 14
de março de 2025.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
DECRETO N.º 9.473, DE 14 DE MARÇO DE 2025

Declara Situação de Emergência e
A ler ta  Ep idemio lóg ico  no
Município da Estância Turística de
Olímpia,  caracterizado  pela
epidemia  de  Dengue  e  adota
medidas  de  contenção  da
proliferação  do  mosquito  Aedes
aegypt i ,  t ransmissor  das
A r b o v i r o s e s  ( D e n g u e ,
Chikungunya e Zika vírus).

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais, e

Considerando  o  número  de  notificações  dos  serviços
de saúde do Município para quadros clínicos de Dengue,
conforme dados epidemiológicos da Secretaria Municipal de
Saúde, sendo notificados na data de hoje um total de 1.109
notificações, dos quais, 207 positivos, 625 negativos e 277
em investigação;

Considerando  a  necessidade  de  intensificar  a
mobilização da população para o combate à infestação do
mosquito Aedes Aegypti;

Considerando que as condições climáticas no período
atual propiciam condições ideais e favorecem a proliferação
do mosquito transmissor da Dengue, Chikungunya e Zika
vírus;

Considerando a necessidade de manter uma postura
preventiva,  orientando  e  apoiando  os  equipamentos
assistenciais de saúde e equipes da Vigilância em Saúde no
enfrentamento da doença, e;

Considerando por fim, a edição do Decreto Estadual n.º
69.359, de 19 de fevereiro de 2025, decretando situação de
emergência em saúde pública no Estado de São Paulo,

D E C R E T A:
Art.  1.º  Fica  declarada  Situação  de  Emergência  e

Alerta Epidemiológico no Município da Estância Turística de
Olímpia,  em razão do número de notificações dos serviços
de saúde local para casos clínicos de Dengue nas primeiras
semanas do ano corrente.

Parágrafo único. A Situação de Emergência e Alerta
Epidemiológico  de  que  trata  este  Decreto,  autoriza  o
Município à adoção de todas as medidas administrativas
necessárias  à  contenção  do  aumento  de  casos,  em
especial,  a  aquisição  de  insumos,  materiais  bens  e  a
contratação  de  serviços  estritamente  relacionados  ao
atendimento  da  situação  emergencial,  respeitada  a
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legislação  em  vigor.
Art.  2.º  Para  a  proteção  à  saúde  coletiva,  fica  a

Secretaria Municipal de Saúde autorizada a combater os
focos de risco ou de disseminação, de forma a eliminar
risco  ou  ameaça  à  saúde  pública,  no  que  concerne  a
indivíduos, grupos populacionais e ambientes.

Art. 3.º  Sempre que houver obstáculos ao ingresso
em  domicílios  particulares,  a  autoridade  sanitária,  no
exercício  da  ação  de  vigilância,  lavrará  Termo  de
Orientação  no  local  em  que  for  verificada  a  recusa  do
morador ou a impossibilidade do ingresso, por motivos de
abandono ou ausência de pessoas que possam autorizar o
acesso.

Art. 4.º Enquanto perdurar a Situação de Emergência
e Alerta Epidemiológico de que trata este Decreto, todos os
órgãos  da  Administração  Direta  e  Indireta  do  Município
deverão promover ações que lhes forem demandadas pela
Secretaria Municipal de Saúde, em apoio às atividades de
combate ao agente transmissor.

Art.  5.º  A  tramitação  dos  processos  referentes  à
demanda vinculada ao presente Decreto se dará em regime
de urgência e prioridade em todos os órgãos e entidades da
Administração Pública, inclusive em termos de reforço às
atividades, equipamentos e equipes de saúde.

Art.  6.º  Fica  autorizado  o  remanejamento  de
servidores  públicos  e  prestadores  de  serviço  da
Administração Direta e Indireta, para atender às demandas
prioritárias da Secretaria de Saúde do Município da Estância
Turística  de  Olímpia  enquanto  perdurar  o  período
emergencial.

Art.  7.º  A  caracterização  jurídica  da  Situação  de
Emergência  e  Alerta  Epidemiológico  decorrente  da
presença do mosquito transmissor do vírus da Dengue e
atual  infecção  intensificada,  se  inicia  com a  publicação  do
presente Decreto e perdurará inicialmente por 90 (noventa)
dias,  podendo  ser  prorrogada  de  acordo  com os  dados
epidemiológicos  emitidos  pela  Secretaria  Municipal  de
Saúde.

Art. 8.º Com fundamento no inciso VIII, do art. 75 da
Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, sem prejuízo da Lei
de Responsabilidade Fiscal, ficam dispensadas as licitações
para aquisição de insumos, bens e/ou serviços, necessários
ao atendimento da situação de emergência.

Art. 9.º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 14 de março de 2025.
EUGENIO JOSÉ ZULIANI

Prefeito Municipal
MARCIO HENRIQUE EITI IQUEGAMI

Secretário Municipal de Saúde
RAQUEL CRISTINA CREPALDI RIGHETTI

Secretária Municipal da Casa Civil
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 14
de março de 2025.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
DECRETO N.º 9.474, DE 14 DE MARÇO DE 2025

Regulamenta  a  concessão  de
Diárias aos Servidores investidos
em  cargo  de  Motor i s ta  ou
designados  temporariamente
para responderem pelo cargo de
Motorista,  bem como estabelece
critérios  e  valores,  e  dá  outras
providências.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  da  Estância
Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e

Considerando  que  o  presente  Decreto  integra  um
conjunto  de  ações,  de  responsabilidade  das  Secretarias
Municipais da Estância Turística de Olímpia, em relação a
melhoria dos processos de custeio de concessões de diárias
de alimentação aos motoristas, prezando pelo princípio da
economicidade,  transparência  e  definindo  critérios  no
procedimento  dessas  concessões,

D E C R E T A:
Art. 1.º Este Decreto trata da definição dos valores a

serem  concedidos  aos  motoristas  e/ou  designados
temporariamente  para  responderem  pelo  cargo  de
motoristas, da Estância Turística de Olímpia, e estabelece o
procedimento da disponibilização de importe financeiro em
conformidade  com  a  Lei  Municipal  n.º  2.616/1997,  do
município da Estância Turística de Olímpia.

Art. 2.º Fica autorizado o pagamento da concessão de
diárias  de  alimentação  cuja  finalidade  é  garantir  o
adimplemento  das  despesas  com  alimentação  dos
motoristas  e/ou  designados  temporariamente  para
responderem  pelo  cargo  de  motorista,  que  se  deslocar
temporariamente  do  município  em  missão  oficial,  e  este
fará jus à percepção de diárias, de acordo com as seguintes
disposições:

§  1.º  Para  deslocamentos  até  300  km,  dentro  do
Estado de São Paulo, (até trezentos quilômetros) e para
atender com despesa de diária de alimentação será pago o
seguinte valor:

I – diária de: 1 UFESP e ½ UFESP
§ 2.º Para deslocamentos de 301 a 450 km, dentro do

Estado  de  São  Paulo,  (trezentos  e  um  quilômetros  a
quatrocentos e cinquenta quilômetros) e para atender com
despesa de diária  de alimentação será pago o seguinte
valor:

I – diária de: 4 UFESP’s e ½ UFESP
§ 3.º Para deslocamentos de 451 a 600 km, dentro do

Estado  de  São  Paulo,  (quatrocentos  e  cinquenta  e  um
quilômetros a seiscentos quilômetros) e para atender com
despesa de diária  de alimentação será pago o seguinte
valor:

I – diária de: 6 UFESP’s e ½ UFESP
§ 4.º Para deslocamentos de 601 a 1000 km, dentro do

Estado de São Paulo (seiscentos e um quilômetro a mil
quilômetros)  e  para  atender  com despesa  de  diária  de
alimentação será pago o seguinte valor:

I – diária de: 9 UFESP’s e ½ UFESP
§ 5.º Em viagens que por ventura ocorram pernoites

do motorista, independentemente da distância percorrida,
deverá ser acrescido a diária o valor fixo de 3 UFESP’s por
diária, que servirá para complemento das despesas comE
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alimentação,
Art.  3.º  As  diárias  de  alimentação  serão  para

ressarcimento de despesas de alimentação para viagens
oficiais,  a  partir  de 04 (quatro)  horas fora do município da
Estância Turística de Olímpia.

Parágrafo  único.  O  pagamento  das  diárias  de
alimentação instituídas por este decreto tem carácter de
verba  indenizatória,  não  integrando  o  respectivo
vencimento  e/ou  remuneração  para  quaisquer  efeitos.

Art. 4.º As despesas com deslocamento do servidor,
como abastecimento do veículo deverão ser realizadas via
Cartão  Combustível,  as  despesas  com  pedágio,  já  são
previamente  pagas  através  de  convênio  com  as
concessionárias  e  em  eventual  necessidade  de  reparo
mecânico do veículo,  as  despesas serão custeadas pela
Administração  Municipal  na  forma  da  lei,  desde  que
autorizadas pela autoridade competente.

§ 1.º O abastecimento de combustível da frota deverá
ser realizado em Postos credenciados pelo Setor de Frotas
de acordo com as normas e contratos vigentes.

§ 2.º Excepcionalmente será permitida a utilização de
adiantamento  de  viagem  quando  não  for  possível  o
abastecimento em rede credenciada.

Art.  5.º  Para  atendimento  das  necessidades  de
viagens,  ficará  designado  ao  superior  imediato  (Chefe  do
Setor) a gestão dos valores das diárias de alimentação aos
motoristas ou designados para responder temporariamente
pelo cargo de motorista, concomitantemente a demanda
das viagens do município.

Art. 6.º As despesas deverão atender o que dispõe o
artigo 68 da Lei Federal n.º 4.320/1964, de 17 de março de
1964, com a realização de empenho prévio por estimativa,
devendo ser consideradas todas as exigências aplicáveis à
espécie.

§ 1.º  A liberação do valor da diária de alimentação
será  realizada  mediante  a  disponibilização  de  importe
financeiro diretamente em conta bancaria  do motorista ou
designados para responder temporariamente pelo cargo de
motorista, de forma pontual ou mediante estimativa das
viagens fora do município da Estância Turística de Olímpia,
em  casos  onde  exista  regularidade  mensal  ou  agenda
estabelecida.

§ 2.º A solicitação será realizada a partir do sistema de
adiantamento de viagem, conforme normatização através
do Decreto n.º 5.941/2016.

§  3.º  Fica  dispensada  a  juntada  de  documentos
comprobatórios  de  gastos  relacionados  à  diária  de
alimentação, considerando o tipo e a natureza da verba
indenizatória, e ainda, o custeio presumível das despesas
previamente  estimadas  pela  Administração,  conforme
previsto  na  Lei  n.º  2.616,  de  12  de  março  de  1997.

§ 4.º Ficará a cargo do Chefe do Setor, sob supervisão
do seu Diretor  Administrativo,  a  gestão das diárias,  em
especial quando solicitadas por estimativa, não dispensado
a  obrigatoriedade  da  inclusão  do  Relatório  de  Guia  de
Viagem e Extrato de Validação do Sistema de Ponto para
justificativa da despesa solicitada para cada motorista e/ou
designados para responder temporariamente pelo cargo de
motorista.

§ 5.° Cabe aos responsáveis designados no parágrafo
anterior a validação da diária de alimentação, caso esta

não seja reconhecida,  o motorista e/ou designados para
responder  temporariamente  pelo  cargo  de  motorista,
deverá tomar ciência desta glosa e ressarcir o erário em
até 48 horas.

Art. 7.º O não ressarcimento ao erário dos valores
apurados referente a glosa de despesa de alimentação no
prazo estipulado, acarretará o bloqueio do motorista e/ou
designados para responder temporariamente pelo cargo de
motorista, no sistema de adiantamento de viagem, e para
este  a  indenização  das  despesas  com  diárias  de
alimentação,  sendo suspenso até  a  devida apuração do
procedimento que será submetido à Controladoria Geral do
Município  e  à  Divisão  de  Assuntos  Jur ídicos  da
municipalidade.

Art. 8.º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 14 de março de 2025.
EUGENIO JOSÉ ZULIANI

Prefeito Municipal
CLEBER JOSÉ CISOTTO

Secretária Municipal de Planejamento e Finanças
RAQUEL CRISTINA CREPALDI RIGHETTI

Secretária Municipal da Casa Civil
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 14
de março de 2025.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
DECRETO N.º 9.475, DE 14 DE MARÇO DE 2025

Aprova o regulamento do regime
de  adiantamento  de  Pequenas
Despesas, autorizado pela Lei nº
2.616 de 12 de março de 1997, e
da outras providências.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  da  Estância
Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e

Considerando o disposto nos artigos 68 e 69 da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e artigo 95 da
Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021;

Considerando  a  necessidade  de  uniformizar  o
processamento dos pedidos de adiantamento de pequenas
despesas previstos da Lei n.º 2.616 de 12 de março de
1997,

D E C R E T A:
Art.  1.º  O regime  de  adiantamento  autorizado  no

artigo 3º, inciso IV da Lei n.º 2.616 de 12 de março de
1997, fica regulamentado nos termos deste Decreto.

Art.  2.º  O  regime  de  adiantamento  consiste  na
disponibilização  de  importe  financeiro  ao  servidor  público
municipal para custear despesas vinculadas ao órgão a que
pertença,  que  justificadamente  não  possam  se  subordinar
ao processo normal de aquisição, sempre precedidas de
empenho em dotação orçamentária própria por elemento
da  despesa  (material  ou  serviço),  observados  os
dispositivos da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
IS

C
IL

A
 F

E
R

N
A

N
D

A
 M

IN
A

N
I (

C
P

F
 *

**
12

05
58

**
) 

em
 1

4/
03

/2
02

5 
às

 1
4:

12
:5

9 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/5
cf

8-
63

88
-a

a9
0-

49
c5

-8
b



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE OLÍMPIA Sexta-feira, 14 de março de 2025 Ano IX | Edição nº 1894 | Página 6 de 43

Estância Turística de Olímpia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

1964.
Parágrafo único. Consideram-se pequenas despesas

não subordináveis ao processo normal de aplicação aquelas
onde se caracteriza o pequeno vulto, quantidade restrita,
eventualidade e a natureza emergencial.

Art.  3.º  A  concessão  do  adiantamento  dar-se-á
mediante  requerimento  formal  do  servidor,  por  meio
eletrônico, em sistema de controle de adiantamento próprio
deste município, sendo este o único meio de solicitação das
despesas aqui tratadas.

Art. 4.º Os pagamentos subordinados ao regime de
Pequenas Despesas, descritos neste instrumento, sujeitar-
se-á  utilização  do  cartão  de  debito  vinculado  a  conta
especifica  desta  municipalidade  e  emitido  em  favor  de
servidor  designado  por  cada  secretaria.

Art.  5.º  Poderão  realizar-se  pelo  regime  de
adiantamento de Pequenas Despesas as seguintes espécies
de despesas:

I – com material de consumo:
a)  artigos  farmacêuticos,  laboratoriais,  hospitalares,

veterinários,  para  uso  emergencial,  de  higiene  e  de
limpeza,  em quantidades  restritas,  para  uso  e  consumo
próximo e imediato,  não existentes nos almoxarifados e
que não sejam objeto de licitação vigentes;

b)  encadernações,  artigos  de  escritório,  cartilhas,
manuais,  livros  técnicos avulsos,  cópias  de documentos,
impressos e de papelaria, em quantidades restritas, para
uso e  consumo próximo e imediato,  não existentes  nos
almoxarifados e que não sejam objeto de licitação vigentes;

c) material de expediente, periféricos de informática,
de copa e cozinha, hidráulico, elétrico, eletrônico, proteção
e segurança, pequenas ferramentas, peças para veículos,
sinalização, em quantidade restrita, para uso e consumo
próximo e imediato,  não existentes nos almoxarifados e
que não sejam objeto de licitação vigentes;

II – com contratação de serviços de Pessoas Jurídicas:
a) despesas judiciais e cartoriais;
b)  despesas  com  manutenção  de  bens  móveis,

destinadas  a  pequenos,  consertos  de  máquinas,
equipamentos e utensílios, cuja demora possa causar ônus
para o serviço público, e desde que não haja contrato de
manutenção em vigência;

c) despesas urgentes com a manutenção, destinadas a
pequenos consertos  e  reparos em imóveis  em uso pela
municipalidade,  cuja  demora  possa  comprometer  a
integridade física de pessoas ou prejudicar a execução de
serviços  públicos,  sempre  devidamente  justificados  e  que
não  estejam  vinculados  a  nenhum  processo  licitatório
vigente;

d)  para  custeio  de  inscrições  de  servidores  da
Municipalidade em cursos, congressos, seminários e outras
atividades necessárias ao desempenho de suas atribuições;

Art.  6.º  É  vedada  a  utilização  de  recursos  do
adiantamento para aquisição de contratação de serviços
autônomos, locação de máquinas e equipamentos e outras
de caráter continuado.

Art.  7.º  O  responsável  pelo  adiantamento  fica
obrigado a prestar contas no sistema de adiantamento de
acordo com as disposições no artigo 9º da Lei 2.616 de 12
de março de 1997.

Art.  8.º  Fica  responsável  pelo  recolhimento  dos

impostos  constantes  nas  notas  fiscais  o  detentor  do
adiantamento, sob pena de reembolsar os cofres públicos,
caso não retenha.

Art. 9.º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 14 de março de 2025.
EUGENIO JOSÉ ZULIANI

Prefeito Municipal
CLEBER JOSÉ CISOTTO

Secretária Municipal de Planejamento e Finanças
RAQUEL CRISTINA CREPALDI RIGHETTI

Secretária Municipal da Casa Civil
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 14
de março de 2025.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
DECRETO N.º 9.470, DE 13 DE MARÇO DE 2025

Dispõe sobre abertura de créditos
suplementares.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais, e

Cons iderando  que  a  aber tura  de  créd i tos
suplementares, é necessária para reforço de elemento de
despesa em atividades já existentes;

Considerando a necessidade de dotação para utilização
nas  fichas  orçamentárias  material  de  consumo  e  outras
despesas  terceiro  pessoa  jurídica;

Considerando que a cobertura do crédito suplementar
se refere a provável excesso de arrecadação,

D E C R E T A:
Art.  1.º  Nos termos da Lei  Federal  n.º  4.320/64 e

artigo  7.º  da  Lei  Municipal  n.º  5.031/2024,  fica  aberto,  no
Orçamento de 2024, do Município da Estância Turística de
Olímpia,  em  favor  da  Secretaria  a  seguir,  créditos
suplementares no valor de R$ 82.996,00 (oitenta e dois
mil, novecentos e noventa e seis reais), para atender as
devidas ações, com as seguintes classificações:

02.04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

02.04.04 FUNDO MUNICIPAL DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

08.244.0008.2.067 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

3.3.90.30.00 - 130 MATERIAL DE CONSUMO

TESOURO 35.496,00

3.3.90.39.00 - 133 OUTROS SERV TERC PES.JURIDICA

TESOURO 47.500,00

TOTAL 82.996,00

Art.  2.º  Os  recursos  necessários  à  abertura  dos
créditos  de  que  trata  o  art.  1º,  decorrem  de  provável
excesso de arrecadação, conforme artigo 43, § 1° Inciso II e
§ 3°, ambos da Lei Federal n° 4.320/64.

Art. 3.º Ficam convalidadas as Peças de Planejamento
-  PPA  2022/2025  e  LDO  2025,  nos  mesmos  moldes  e
naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos
anteriores desta Lei.

Art. 4.º Este decreto entra em vigor na data de sua
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publicação.
Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 13 de março de 2025.
EUGENIO JOSÉ ZULIANI

Prefeito Municipal
CLEBER JOSÉ CISOTTO

Secretário Municipal de Planejamento e Finanças
RAQUEL CRISTINA CREPALDI RIGHETTI

Secretária Municipal da Casa Civil
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 13
de março de 2025.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
DECRETO N.º 9.471, DE 13 DE MARÇO DE 2025

Dispõe sobre a denominação de
ba i r ro  para  as  matr ícu las
imobiliárias que especificam.

EUGENIO  JOSÉ  ZULIANI,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais, e

Considerando as notas devolutivas de n°s.  27539 e
27542  do  Oficial  de  Registro  de  Imóveis  da  Comarca  de
Olímpia, bem como o teor do TAC n.° 0355.0000181/2024,

D E C R E T A:
Art.  1.º  As  matrículas  registradas  no  Cartório  de

Regist ro  de  Imóveis  de  Ol ímpia  –  CRI ,  aba ixo
individualizadas, passarão a ser parte integrante do bairro
Parque Villa Lobos, neste município da Estância Turística de
Olímpia/SP,  passando a  ser  parte  integrante  da referida
localidade:

QUADRAS

Matrículas n.°s
49.773

49.774

49.775

49.776

49.780

49.781

49.782

49.783

49.789

49.790

49.791

49.792

49.793

49.799

49.800

49.801

49.802

ARRUAMENTOS

Matrículas n.°s
45.330

45.331

45.334

45.335

49.770

49.771

49.772

49.777

49.778

49.779

49.784

49.785

49.786

49.787

49.788

49.796

49.797

49.798

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 13 de março de 2025.
EUGENIO JOSÉ ZULIANI

Prefeito Municipal
LEANDRO PIERIN GALLINA

Secretário Municipal de Obras, Engenharia e Infraestrutura
RAQUEL CRISTINA CREPALDI RIGHETTI

Secretária Municipal da Casa Civil
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 13
de março de 2025.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Contratação Direta
Aviso de Contratação Direta

Aviso de Licitação
Republicação

Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°. 15/2025
Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  em

prestação  de  serviços  comuns  de  engenharia,  com
fornecimento  de  mão  de  obra  e  materiais  para  a
manutenção  predial  preventiva,  corretiva  e  emergencial
sob  demanda,  de  prédios  e  equipamentos  das  edificações
d o  M u n i c í p i o  d a  E s t â n c i a  T u r í s t i c a  d e
Olímpia/SP.Recebimento das propostas até dia 31/03/2025
às  08h30.  Disputa  às  09h  do  dia  31/03/2025.  Tel.:(17)
3279-3274.  site:  https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095.
Olímpia,  13  de  março  de  2025.

Caique Ruiz Gonzales
Diretor da Divisão de Gestão de Planejamento de

Compras
...........................................................................................................

OUTRAS ENTIDADES
Outras Entidades
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Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

RESOLUÇÃO Nº 05, DE 13 DE MARÇO DE 2025
O Conselho Municipal de Assistência Social da Estância

Turística de Olímpia - CMAS, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei Municipal nº 3.458 de 25 de Agosto de 2010,
e conforme reunião Ordinária realizada dia 13 de março na
sala  dos  Conselhos,  situada  à  Rua  Conselheiro  Antônio
Prado, nº 307, Centro, RESOLVE:

Artigo 1º- A Mesa Diretora deste Conselho, passa a
ser constituída pelos seguintes membros eleitos:

Danúbia Rodrigues de Morais Presidente

Sandra Regina de Lima Vice-Presidente

Franciele Rodrigues Stuk 1º Secretária

Ana Paula Nogueira 2º Secretária

Artigo 2º-Esta Resolução entra em vigor a partir na
data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Olímpia/SP, 13 de março de 2025.
Danúbia Rodrigues de Morais

Presidente do CMAS
...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 1386/2025

Dispõe  sobre  nomeação  de
servidor  em  comissão.

A  Mesa  da  Câmara  Municipal  da  Estância
Turística de Olímpia,  Estado de São Paulo, usando de
suas atribuições que lhe são conferidas por lei, etc,-,-,-,

NOMEIA, a partir de 13 de março de 2025, o Senhor
Marcelo Pozati, portador do RG nº 29.XXX.XXX-1 - SSP/SP,
para  exercer  em  Comissão,  o  cargo  de  Assessor
Parlamentar,  desta  Câmara  Municipal,  fazendo  jus  aos
vencimentos  estabelecido  no  Anexo  I I I ,  da  Lei
Complementar nº 02, de 05 de janeiro de 2021 e demais
alterações posteriores.

Registre e Publique.
Câmara Municipal da Estância Turística de Olímpia, em

13 de março de 2025.
Flávio Augusto Olmos

Presidente
Leandro  Marcelo  dos  Santos  Marco  Antônio

Parolim de Carvalho
Vice-Presidente Primeiro Secretário

Luciano Ferreira
Segundo Secretário

Registrado  e  publicado  na  Secretaria  da  Câmara
Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 13 de março
de 2025.

Ricardo Henrique de Arruda

Diretor legislativo
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Contratos
Contratos

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
10/2025

CONTRATANTE:  CÂMARA  MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE OLÍMPIA

CONTRATADA: AVCB FAST ASSESSORIA EM INCÊNDIO
E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA. - ME

CNPJ Nº: 58.338.102/0001-00
DISPENSA Nº: 30/2024
CONTRATO Nº: 10/2025
OBJETO:  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  TÉCNICOS  DE

ENGENHARIA PARA RENOVAÇÃO DO AUTO DE VISTORIA DO
CORPO DE BOMBEIROS (AVCB)  DO PRÉDIO DA CÂMARA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA.

VALOR GLOBAL: R$ 6.740,00 (SEIS MIL, SETECENTOS
E QUARENTA REAIS)

DATA DA ASSINATURA: 13/03/2025
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

...........................................................................................................

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 06/2022

CONTRATANTE:  CÂMARA  MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE OLÍMPIA

CONTRATADA:  SINO CONSULTORIA  E  INFORMÁTICA
LTDA.

CNPJ: 56.982.416/0001-07
CONTRATO Nº: 06/2022
TERCEIRO TERMO ADITIVO
OBJETO: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

Nº 06/2025, REFERENTE À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LICENÇA  DE  USO  POR  TEMPO  DETERMINADO  DE  UM
SISTEMA  PARA  GESTÃO  DE  PROCESSOS  ELETRÔNICOS,
INCUINDO-SE  O  SUPORTE,  CUSTOMIZAÇÕES,
ATUALIZAÇÕES  DE  VERSÃO  E  BACKUP  NA  NUVEM;
C O M P I L A Ç Ã O  D A  L E G I S L A Ç Ã O  M U N I C I P A L ,
DISPONIBILIZAÇÃO EM UM SISTEMA DE CONSULTA WEB E
ATUALIZAÇÃO DAS NOVAS NORMAS PUBLICADAS.

VALOR GLOBAL: R$ 52.695,02 (CINQUENTA E DOIS
MIL,  SEISCENTOS  E  NOVENTA  E  CINCO  REAIS  E  DOIS
CENTAVOS)

DATA DA ASSINATURA: 13/03/2025
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

...........................................................................................................

Aviso de Contratação Direta
Aviso de Contratação Direta

AVISO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2025 -
COM  BASE  NO  ARTIGO  75,  INCISO  II  DA  LEI  Nº
14.133/2021  E  NO  ARTIGO  34  DA  RESOLUÇÃO Nº
217/2023.

A  Câmara  Municipal  da  Estância  Turística  de
Olímpia,  por  meio do seu presidente,  avisa a todos os
interessados, em observância ao § 3º, do Artigo 75, da Lei
nº 14.133/2021 e ao § 2º, do Artigo 34, da Resolução nº
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2 1 7 / 2 0 2 3  ( L i n k  d e  A c e s s o  R e s o l u ç ã o :
https://legislacaodigital.com.br/Olimpia-SP/Resolucoes/217-
2023), que realizará Processo de Dispensa de Licitação para
a aquisição de telefones sem fio e aparelhos headset para
atender às necessidades da Câmara Municipal da Estância
Turística de Olímpia,  conforme condições,  quantidades e
exigências estabelecidas no Termo de Referência.

Eventuais interessados poderão apresentar Propostas
de  Preços,  a  contar  desta  publicação,  pelo  e-mail
dispensa@camaraolimpia.sp.gov.br ou mediante protocolo
no Setor de Licitação da Câmara Municipal de Olímpia, na
Avenida  Aurora  Forti  Neves,  867,  Patrimônio  São  João
Batista, CEP 15400-057, Olímpia/SP, de segunda a sexta-
feira das 08h às 17h, em dias úteis, até o horário da data
limite.

De  maneira  concomitante,  está  sendo  realizada
pesquisa  de  preços  diretamente  com  fornecedores  na
forma da lei, sendo que, ao final, será analisada a proposta
mais  vantajosa  dentre  as  apresentadas  na  referida
pesquisa, as enviadas por e-mail e as que forem entregues
diretamente no Setor de Licitação da Câmara Municipal de
Olímpia.

Limite  para  a  apresentação  da  Proposta  de
Preço: dia 20/03/2025 às 17h.

O Termo de Referência estará disponível no sítio oficial
d a  C â m a r a  M u n i c i p a l  d e  O l í m p i a
https://www.camaraolimpia.sp.gov.br/Licitacao/Pesquisar?Ti
po=0&Modalidade=621&Situacao=0&Numero=&Ano=&Pro
cesso=&Objeto=&Pagina=1, no sítio do Portal Nacional de
C o n t r a t a ç õ e s  P ú b l i c a s  -  P N C P
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_prop
osta&pagina=1  ou  mediante  requerimento  pelo  e-mail
dispensa@camaraolimpia.sp.gov.br.

Outras informações poderão ser obtidas, em dia úteis,
no  Setor  de  Licitação  da  Câmara  Municipal  de  Olímpia,
situado na Avenida Aurora Forti Neves, 867, Patrimônio São
João  Batista,  CEP  15400-057,  Olímpia/SP,  de  segunda  a
s e x t a - f e i r a  d a s  0 8 h  à s  1 7 h ,  p e l o  e - m a i l
dispensa@camaraolimpia.sp.gov.br  ou  pelo  telefone  (17)
3279-3999.

Olímpia, 13 de março de 2025.
FLÁVIO AUGUSTO OLMOS
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OLÍMPIA

...........................................................................................................
AVISO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2025 -

COM  BASE  NO  ARTIGO  75,  INCISO  II  DA  LEI  Nº
14.133/2021  E  NO  ARTIGO  34  DA  RESOLUÇÃO Nº
217/2023.

A  Câmara  Municipal  da  Estância  Turística  de
Olímpia,  por  meio do seu presidente,  avisa a todos os
interessados, em observância ao § 3º, do Artigo 75, da Lei
nº 14.133/2021 e ao § 2º, do Artigo 34, da Resolução nº
2 1 7 / 2 0 2 3  ( L i n k  d e  A c e s s o  R e s o l u ç ã o :
https://legislacaodigital.com.br/Olimpia-SP/Resolucoes/217-
2023), que realizará Processo de Dispensa de Licitação para
a aquisição de móveis para atender às necessidades da
Câmara  Municipal  da  Estância  Turística  de  Olímpia,
conforme  condições,  quantidades  e  exigências
estabelecidas  no  Termo  de  Referência.

Eventuais interessados poderão apresentar Propostas
de  Preços,  a  contar  desta  publicação,  pelo  e-mail

dispensa@camaraolimpia.sp.gov.br ou mediante protocolo
no Setor de Licitação da Câmara Municipal de Olímpia, na
Avenida  Aurora  Forti  Neves,  867,  Patrimônio  São  João
Batista, CEP 15400-057, Olímpia/SP, de segunda a sexta-
feira das 08h às 17h, em dias úteis, até o horário da data
limite.

De  maneira  concomitante,  está  sendo  realizada
pesquisa  de  preços  diretamente  com  fornecedores  na
forma da lei, sendo que, ao final, será analisada a proposta
mais  vantajosa  dentre  as  apresentadas  na  referida
pesquisa, as enviadas por e-mail e as que forem entregues
diretamente no Setor de Licitação da Câmara Municipal de
Olímpia.

Limite  para  a  apresentação  da  Proposta  de
Preço: dia 21/03/2025 às 17h.

O Termo de Referência estará disponível no sítio oficial
d a  C â m a r a  M u n i c i p a l  d e  O l í m p i a
https://www.camaraolimpia.sp.gov.br/Licitacao/Pesquisar?Ti
po=0&Modalidade=621&Situacao=0&Numero=&Ano=&Pro
cesso=&Objeto=&Pagina=1, no sítio do Portal Nacional de
C o n t r a t a ç õ e s  P ú b l i c a s  -  P N C P
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_prop
osta&pagina=1  ou  mediante  requerimento  pelo  e-mail
dispensa@camaraolimpia.sp.gov.br.

Outras informações poderão ser obtidas, em dia úteis,
no  Setor  de  Licitação  da  Câmara  Municipal  de  Olímpia,
situado na Avenida Aurora Forti Neves, 867, Patrimônio São
João  Batista,  CEP  15400-057,  Olímpia/SP,  de  segunda  a
s e x t a - f e i r a  d a s  0 8 h  à s  1 7 h ,  p e l o  e - m a i l
dispensa@camaraolimpia.sp.gov.br  ou  pelo  telefone  (17)
3279-3999.

Olímpia, 13 de março de 2025.
FLÁVIO AUGUSTO OLMOS
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OLÍMPIA

...........................................................................................................

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Decreto Legislativo
Decreto Legislativo

DECRETO LEGISLATIVO Nº 653/2025
(Projeto de Decreto Legislativo nº 701/2025, de Autoria do

Vereador Charles Amaral Ferreira)

Dispõe sobre a concessão do
Título de Cidadã Honorária de
Ol ímpia,  a  I lustr íss ima
Senhora Maria  Justina Boitar
Riscali.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE OLÍMPIA, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER, que o Plenário da Câmara Municipal de
Olímpia aprovou e ela promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO
Art. 1º - Fica concedido a Ilustríssima Senhora Maria

Justina Boitar Riscali  –  “Tina Riscali”,  o Título de Cidadã
Honorária de Olímpia, em reconhecimento aos relevantes
serviços prestados à comunidade Olimpiense.

Art.  2º  -  A  entrega  do  Título  aprovado  por  este
Decreto  Legislativo  será  realizada  em  Sessão  Solene,E
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especialmente convocada para esta finalidade.
Art.  3º  -  As  despesas  decorrentes  deste  Decreto

Legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias
próprias constantes do orçamento vigente.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal da Estância Turística de Olímpia, em
13 de março de 2025.

Flávio Augusto Olmos
Presidente

Leandro  Marcelo  dos  Santos  Marco  Antônio
Parolim de Carvalho

Vice-Presidente Primeiro Secretário

Luciano Ferreira
Segundo Secretário

Registrado  e  publicado  na  Secretaria  da  Câmara
Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 13 de março
de 2025.

Ricardo Henrique de Arruda
Diretor legislativo

...........................................................................................................
DECRETO LEGISLATIVO Nº 654/2025

(Projeto de Decreto Legislativo nº 702/2025 de Autoria da
Vereadora Lucimara Batista Germano do Nascimento)

Dispõe sobre a concessão do
Prêmio “Mulher Destaque” a
ilustríssima  Senhora  Fátima
Barbosa  de  Castro  da  Silva.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE OLÍMPIA, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER, que o Plenário da Câmara Municipal de
Olímpia aprovou e ela promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO
Art. 1º - Fica concedido a ilustríssima Senhora Fátima

Barbosa  de  Castro  da  Silva,  o  Prêmio  “MULHER
DESTAQUE”.

Art. 2º - A entrega do Prêmio “MULHER DESTAQUE”
aprovado por este Decreto Legislativo dar-se-á em Sessão
Solene, especialmente convocada para esta finalidade.

Art.  3º  -  As  despesas  decorrentes  deste  Decreto
Legislativo correrão à conta das dotações orçamentárias
próprias  constantes  do  Orçamento  vigente  da  Câmara
Municipal da Estância Turística de Olímpia.

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na
data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Câmara Municipal da Estância Turística de Olímpia, em
13 de março de 2025.

Flávio Augusto Olmos
Presidente

Leandro  Marcelo  dos  Santos  Marco  Antônio
Parolim de Carvalho

Vice-Presidente Primeiro Secretário

Luciano Ferreira
Segundo Secretário

Registrado  e  publicado  na  Secretaria  da  Câmara

Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 13 de março
de 2025.

Ricardo Henrique de Arruda
Diretor legislativo

...........................................................................................................
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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 652/2025 
(Projeto de Decreto Legislativo nº 700/2025, de Autoria do Vereador Renato Barrera Sobrinho) 

 
Institui o Título "Aluno Nota 10" em 
homenagem aos Alunos que se destacaram na 
Escola "ETEC" (Escola Técnica Estadual), no 
Município de Olímpia/SP. 

 
    A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei; 
 
    FAZ SABER, que o Plenário da Câmara Municipal de Olímpia aprovou e ela 
promulga o seguinte: 
 

DECRETO LEGISLATIVO 
 
    Art. 1.º Fica instituído no âmbito do Município de Olímpia, o Diploma “ALUNO 
NOTA 10”, em homenagem aos alunos que se destacarem na Escola “ETEC” (Escola Técnica Estadual) 
nos cursos, Técnico em Administração, Desenvolvimento de Sistemas e Química do período integral 
(PI) e noturno (N). 
 
    Art. 2.º A outorga do Diploma será formalizada pela Câmara Municipal de 
Olímpia e será concretizada nos seguintes termos: 
 
    § 1º - A indicação do “ALUNO NOTA 10”, será realizada ao final de cada ano 
letivo, pela respectiva coordenação da Instituição de Ensino estabelecida no Município de Olímpia/SP, 
a Escola “ETEC” (Escola Técnica Estadual). 
 
    § 2º - Serão indicados um (01) aluno por sala de aula dos cursos técnicos da 
“ETC”. 
 
    § 3º - A Instituição de Ensino, apresentara junto com os nomes dos alunos 
indicados, o comprovante de desempenho (notas) de cada aluno do respectivo ano letivo. 
 
    § 4º - Havendo empate o critério utilizado para desempate será a maior nota 
de cada disciplina, maior frequência escolar e avaliação de disciplina em sala de aula, nesta sequência. 
 
    Art. 3.º - O Diploma que formaliza a Homenagem “ALUNO NOTA 10” deverá 
ser confeccionado em forma de Certificado, em papel fotográfico Glossy na medida 30 x 40 
centímetros, em moldura de madeira (porta retrato), na medida 30 x 40 centímetros, com a frente de 
vidro transparente, devendo ser destinado especialmente para fim o expresso neste Decreto 
Legislativo e deverá conter: 
  A. Nomenclatura da Câmara Municipal da Estância Turística de Olímpia, em seu cabeçalho; 
  B. O Brasão do Município de Olímpia, em seu lado direito; 
  C. O nome do aluno, a série ou curso técnico, e o nome da Instituição de Ensino; 
  D. A motivação da homenagem; 
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  E. Nome do Presidente da Câmara, em exercício; 
  F. Nome do Diretor da respectiva Instituição de Ensino, em exercício; 
  G. O endereço da Câmara Municipal em seu rodapé, 
 
    § 1º - Segue modelo do Diploma em anexo. 
 
    § 2º - O diploma de homenagem será assinado pelo Presidente da Câmara, 
em exercício e pelo Diretor da Instituição de Ensino, em exercício. 
 
    Art. 4.º - O Projeto de Decreto Legislativo terá sua tramitação regida pelo 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Olímpia. 
 
    Art. 5.º - A entrega do Diploma de homenagem “ALUNO NOTA 10” dar-se-á 
em Sessão Solene previamente agendada. 
 
    Parágrafo único - Não havendo a possibilidade do(a) homenageado(a) 
comparecer à Sessão Solene, a entrega poderá ser realizada em outra data e local, direto à família, 
notificando-se  o Presidente da Câmara, em exercício, através de ofício a data de sua entrega. 
 
    Art. 6.º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo 
correrão à conta das dotações próprias constantes do Orçamento da Câmara Municipal de Olímpia. 
 
    Art. 7.º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
 
    Câmara Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 13 de março de 2025. 
 

Flávio Augusto Olmos 
Presidente 

 
Leandro Marcelo dos Santos                                Marco Antônio Parolim de Carvalho 

Vice-Presidente                                              Primeiro Secretário 
 

Luciano Ferreira 
Segundo Secretário 

 
    Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Municipal da Estância 
Turística de Olímpia, em 13 de março de 2025. 
 
 

Ricardo Henrique de Arruda 
Diretor legislativo 
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                     Aluno nota 10  
 
  

        Com o objetivo de reconhecer e motivar o empenho do aluno 
durante o ano letivo na “Etec Prof. Jose Carlos Seno Junior”, os 
alunos receberão certificado “Aluno Nota 10”,  por ter conseguido o 
melhor desempenho em sala de aula, onde o certificado simboliza o 
reconhecimento de destaque em 20___, 

  
  
  

Nome do aluno  
 

 
       O reconhecimento engloba um total de 15 alunos , 

matriculados nos 1,2 e 3 anos do Ensino Técnico em Administração,  
Desenvolvimento de Sistemas e Química do períodos integral (PI) e 
noturno (N), onde a indicação dos escolhidos para receber os certificados 
foi feita por uma comissão da escola, seguindo os criterios de,menção, 
frequência e comportamento satisfatório, se baseando no Sistema NSA 
da escola . 

 
 

 
                                                                                                                                   Olímpia, __ de _______ de 20__. 
 
 

 
  
  
                       _________________    ________________ 
            Pre side nte  em  exerc ici o                       diretor em exercicio  
           V e r e a d o r  presiden te da câmara                 D iret or da escol a etec 
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SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE OLÍMPIA
Santa Casa de Misericórdia de Olímpia

Outros AtosOutros Atos
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